
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

378 Ano XVIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 13 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXIX

(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, Nº 426, Centro - CEP: 64.61S-00O 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Ng 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Pi-efeitw:-a Municipal de Santana do Piaui torna pUblico que Tea.J.izará a abertura 

de Pregão Pre,encial abaixo citado. na confomúdade da Lei Federal n• 10.S20/02, 

subsidiãria da Lei n° 8.666/93, bem como se coloca ã. disposição dos interessados para 

prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licltatõrlo. 

P<xlerao participa,- da IJcltaç.ao "" forne.,.,don,o q,.,e tlven,,n especi"1Jdade 

correspondente ao objeto licitado e manifestem seu interesse junto a Prefeitunt Municipal de 

Santana do Piauí - PI. 

► Pregão Presencial n•: 019/::ZO:ZO 

► Processo Administrativo; lOS/2019 

► Objeto: *AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA O MUlflciPIO DE 

IIANTANA DO PIAvf - PI", 

► T!p<> de L!cltaç.!io: Menor preço GLOBAL. 

► Adjudicação: POR ITEM. 

► Suporte legal: Nonn- &:•raia da IAI r..i.ual n• 10,S:110/0:11 ellb•lcllária à IAI n• 

8,666/93 e .,... at:uallaa96ea, Lei n• 8,883/94, Lei Complementar l:113/:ioo6 de 

14/ 1:ll/:ioo6 e oa demala dla-ltl90a lepla pert:l.nentea. 

► Fonte de Recurso: PPII, ICMB, IPVA, ARRJtC.ADAÇÃO, 8US-BESAP, PNB E OUTRAS 

RltCl:ITAS PRÔPRIAS. 

► Valor estimado: Rt 173.170,00 

► Data da Aberrura: :113 de janelro de :110:110. 

► Hora da Abertura: 12:30b 

► Loca]: Setor do Licitação da Prefeitura Municipal do Santana do Plau1 - PI. 

Santana do Piau.I - PI, l O de janeiro de 2020. 

Maria de Ntlma Moura 

Pre&oelra 

li ESTADODOPJAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 
CNPJ: 02.940.265/0001-03 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Contrato 001/2019 
1° Termo aditivo. 

Pelo presente termo, fica REflFICADO o objeto do 1° termo aditivo ao contrato 001/2019. 
celebrado entre a Câmara Municipal de São José do Divino e o advogado Dr. Paulo Douglas Brito 
de Sampaio, que circulou no Diário Oficial dos Municípios, dia 10/01/2020, Edição 

MMMCMLXXXVIII, Pájplla 295. 

Onde sei@: 

OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato 001/2019, que tem por objeto a prestação de 
Serviços profissionais de consultoria e assessoria jurídica no interesse da Câmara Municipal, 
objetivando a adequação dos procedimentos da Administração à legislação vigente, mormente, à 
legislação do Tribunal de Contas do Estado do Piauf. 

Leia-se: 

OBJETO: Prorrogação da vigência e alteração do valor do contrato 001/2019, que tem por objeto a 
prestação de Serviços profissionais de consultoria e assessoria jurídica no interesse da Câmara 
Municipal, objetivando a adequação dos procedimentos da Administração à legislação vigente, 
mormente, à legislação do Tribunal de Contas do Estado do Piauf. 

Permanecem inalteradas as demais disposições do documento original. 

São José do Divino-PI, 10 de Janeiro de 2020. 

Carl:/:t; Araújo 
Presidente da Câmara 

RWDEIRA DO PIA---PI 
DECRETO MUNICIPAL N• 01 , DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Estabelece a Programação Financeira, o 
Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso e o Desdobramento das Receitas 
Previstas em Metas Bimestrais, para fins da. 
execução orçamentária deste município no 
exercício financeiro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI , no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o disposto no art. 8º parágrafo único da Lei Complementar n• 
101, de 04 de maio de 2000, 

DECRETA: 

Art. 1• - A programação da execução financeira. relativa ao orçamento fiscal e da 
seguridade social do município, para o exercício financeiro de 2020, será estabelecido 
mediante estimativa do fluxo de receita e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

Parágrafo Único - A programação financeira consiste no disciplinamento da 
execução orçamentária, tendo como base o provável fluxo de Ingresso para fazer face a 
distribuição dos recursos, segundo as prioridades do Governo e as metas fiscais 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 2• - O fluxo da execução das receitas constantes na Programação Financeira 
Mensal, indica a estimativa de arrecadação do município, em cada mês e no exercício, 
compreendendo as receitas de todas as fontes de recursos, na forma do Anexo 1, deste 
decreto. 

Art.. 3• - O cronograma de Execução Mensal de Desembolso compreenderá as 
despesas consignadas ao órgão da Administração Direta e Indireta, inclusive Fundo 
Especial, consolidado no Anexo 11, deste decreto. 

Parágrafo Único - O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso está 
vinculado ao efetivo cumprimento da Programação Financeira estabelecida neste decreto, 
devendo o poder executivo promover a limitação de empenho, visando a inocorrência de 
déficit, em caso de desempenho abaixo da arrecadação mensal de receita prevista. 

Art. 4• - A verificação do cumprimento da Programação Financeira far-se-á 
bimestralmente, e se verificado o desequilíbrio fiscal, o ajuste aos limites estabelecidos por 
este Decreto deverá ser promovido, no bimestre seguinte. 

Art. 5• - A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54% da 
Receita Corrente Uquida, nos termos da Lei Complementar n• 101 , de 2000. 

Parágrafo Único - Somente será admitida despesa superior ao limite estabelecido no 
caput com o objetivo de pagamento da folha com o pessoal efetivo. 

Arl. 6• - Não serão objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do 
serviço da dívida e as ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art . .,. - O Desdobramento das Receitas Previstas em Metas Bimestrais se encontra 
demonstrado no Anexo Il i deste Decreto, as quais servirão para dar suporte o cumprimento 
da Programação Rnanceira estabelecida no item anterior. 

Art. a• - Este decreto vigorará de 1• de Janeiro à 31 de dezembro de 2020. 

Prefeitura Municipal de Ribeira do Piauí, aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do 
ano de 2020. 
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